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DECRETO N. 3.238, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

 
Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento 
do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta 
mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei 

Municipal n. 1.331, de 26 de dezembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros por 
cento) do orçamento, observando-se o disposto no art. 43, da Lei Federal n. 
4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária junto às Secretarias de 
Governo e Gestão – SG; Administração e Finanças – SA; Desenvolvimento 
Social, Trabalho e Renda - SD; Meio Ambiente – SM; Segurança e Cidadania – 
SC; e Saúde – SS; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 230.000,00 (duzentos 
e trinta mil reais), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 4 R$     10.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 41 R$     33.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.20.01 08.244.0161.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 258 R$     14.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 314 R$     16.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 387 R$     35.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.13.00 01.000.0000 530 R$     34.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 531 R$     42.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 558 R$     46.000,00  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$   230.000,00 

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.16.01 04.122.0021.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 2 R$       10.000,00  ORDINÁRIO 

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 39 R$       33.000,00  ORDINÁRIO 
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01.20.01 08.244.0161.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 261 R$       14.000,00  ORDINÁRIO 

01.21.01 18.541.0181.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 318 R$       16.000,00  ORDINÁRIO 

01.23.01 06.181.0101.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 389 R$       35.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 532 R$       25.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 533 R$       21.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.301.0122.2.020 3.3.90.49.00 01.000.0000 534 R$       30.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.302.0123.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 559 R$       46.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$     230.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de outubro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.239, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar, por  remanejamento,  
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 25, da Lei Municipal n. 

1.314, de 27 de julho de 2018 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a transpor, a transferir ou a remanejar até o limite de 5,0% (cinco inteiros 
por cento) do orçamento da despesa fixada na Lei Municipal n. 1.331, de 26 de 
dezembro de 2018; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar, 

por remanejamento, no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.01 15.452.0041.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 85 R$  26.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 132 R$    5.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.19.01 12.122.0051.2.020 3.1.91.13.00 01.000.0000 136 R$    4.000,00  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$   35.000,00 

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar, por transposição, de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.17.01 04.122.0032.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 39 R$ 35.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 35.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de outubro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.240, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019  
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por  transposição, no orçamento do 
Poder Executivo Municipal, no valor de 
R$ 64.000,00 (sessenta e quatro reais). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 25, da Lei Municipal n. 1.314, de 27 de julho de 2018 

e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo Municipal a transpor, a transferir ou a remanejar até o 

limite de 5,0% (cinco inteiros por cento) do orçamento da despesa fixada na Lei Municipal n. 
1.331, de 26 de dezembro de 2018; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional 

Suplementar, por transposição, no orçamento do Poder Executivo Municipal, no 
valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro reais), conforme segue: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 508 R$     20.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.122.0121.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 511 R$     20.000,00  PESSOAL CIVIL 

01.25.01 10.304.0126.2.020 3.1.90.16.00 01.000.0000 608 R$     24.000,00  PESSOAL CIVIL 

TOTAL R$     64.000,00 

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar, por transposição, de que trata o artigo 1º deste Decreto serão 
cobertas com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.25.01 10.303.0125.2.020 3.1.90.11.00 01.000.0000 593 R$    44.000,00  ORDINÁRIO 

01.25.01 10.305.0127.2.020 3.3.90.46.00 01.000.0000 625 R$    20.000,00  ORDINÁRIO 

TOTAL R$    64.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 30 de outubro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

DECRETO N. 3.241, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019  
 

Abre Crédito Adicional 
Suplementar, por  transposição, no 
orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 8.780,98 
(oito mil, setecentos e oitenta reais 
e noventa e oito centavos). 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 25, da Lei Municipal n. 

1.314, de 27 de julho de 2018 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a transpor, a transferir ou a remanejar até o limite de 5,0% (cinco inteiros 
por cento) do orçamento da despesa fixada na Lei Municipal n. 1.331, de 26 de 
dezembro de 2018; 

 
DECRETA: 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar, 

por transposição, no orçamento do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 
8.780,98 (oito mil, setecentos e oitenta reais e noventa e oito centavos), conforme 
segue: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.19.06 12.367.0056.2.059 3.3.50.43.00 01.000.0000 234 R$  8.780,98  

REAJUSTE DO 
CONTRATO COM A 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS 
METROVIÁRIOS 

EXCEPCIONAIS - AME 

TOTAL R$     8.780,98 

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar, por transposição, de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas 
com recursos oriundos da anulação parcial ou total da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 

01.19.05 12.361.0055.2.140 3.3.90.39.00 01.000.0000 233 R$   8.780,98  ORDINÁRIO 

TOTAL R$    8.780,98 

  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de novembro de 2019. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

DECRETO N. 3.242, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Abre Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento 
do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 
155.693,84 (cento e 
cinquenta e cinco mil,  
seiscentos e noventa e três 
reais e oitenta e quatro 
centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei 

Municipal n. 1.331, de 26 de dezembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 5,0% (cinco inteiros por 
cento) do orçamento, observando-se o disposto no art. 43, da Lei Federal n. 
4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária junto às Secretarias de 
Administração e Finanças – SA; e Educação – SE; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 155.693,84 (cento e 
cinquenta e cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e oitenta e quatro 
centavos), destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO FICHA VALOR JUSTIFICATIVA 

01.17.01 28.846.0901.0.022 4.6.90.91.00 01.000.0000 79 R$    100.000,00  
PAGAMENTO DE 

PRECATÓRIOS DE 
PEQUENO VALOR 

01.19.01 12.122.0051.2.142 3.3.90.93.00 05.000.0000 147 R$      52.562,98  
DEVOLUÇÃO DE 

SALDOS DE CONVÊNIOS 

01.19.03 12.365.0053.2.138 3.3.50.43.00 01.000.0000 187 R$        3.130,86  

REAJUSTE DO 
CONTRATO COM A 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS 
METROVIÁRIOS 

EXCEPCIONAIS - AME 

TOTAL R$   155.693,84 

 
Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
oriundos da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, bem como por 
superávit financeiro e excesso de arrecadação, conforme segue: 
 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA 
VÍNCULO FICHA  VALOR  RECURSO 
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DESPESA 

01.17.01 99.999.0998.9.999 9.9.99.99.00   81 R$ 100.000,00  ORDINÁRIO 

01.19.03 12.365.0053.2.138 3.3.90.39.00 01.000.0000 193 R$     3.130,86  ORDINÁRIO 

          R$   34.193,86  

SUPERÁVIT 
FINANCEIRO - 

CONVÊNIO PAR  
AQUISIÇÃO DE 

ÔNIBUS - BB 19.454-
9 

          R$      2.420,00  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - 
CONVÊNIO PAR 
AQUISIÇÃO DE 

ÔNIBUS 
RENDIMENTOS - BB 

19.454-9 

          R$    11.377,12  

SUPERÁVIT 
FINANCEIRO - 

CONVÊNIO PAR  
MOBILIÁRIO - BB 

19.490-5 

          R$      4.572,00  

EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO - 
CONVÊNIO PAR  
MOBILIÁRIO - BB 

19.490-6 

TOTAL R$  155.693,84 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de novembro de 2019. 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

DECRETO	N.	3.243,	DE	1º	DE	NOVEMBRO	DE	2019	

 
Dispõe sobre as datas de vencimento 
do Imposto Predial Territorial Urbano 
– IPTU, para o exercício de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer ao 

princípio da publicidade, nos termos do art. 37, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, em especial no que concerne aos lançamentos tributários, em consonância ao 
artigo 65 c/c o artigo 110, § 1º, da Lei Municipal n. 324/98 - Código Tributário do Município; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto fica definida a data de vencimento da cota única, 

com 3% (três por cento) de desconto, bem como das demais parcelas do Imposto Predial 
Territorial Urbano - IPTU, para o exercício de 2020, conforme segue: 

 
PARCELAS DATAS DE VENCIMENTO 

Cota Única 31/01/2020– sexta-feira 

1ª Parcela 20/01/2020 – segunda-feira 

2ª Parcela 20/02/2020 – quinta-feira 

3ª Parcela 20/03/2020– sexta-feira 

4ª Parcela 22/04/2020– quarta-feira 

5ª Parcela 20/05/2020 – quarta-feira 

6ª Parcela 22/06/2020 – segunda-feira 

7ª Parcela 20/07/2020 – segunda-feira 

8ª Parcela 20/08/2020 – quinta-feira 

9ª Parcela 21/09/2020 – segunda-feira 

10ª Parcela 20/10/2020 – terça-feira 

11ª Parcela 23/11/2020 – segunda-feira 

12ª Parcela 21/12/2020 – segunda-feira 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Bertioga, 1º de novembro de 2019. (PA n. 9424/14) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.244, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre as datas de 
vencimento da Taxa de 
Fiscalização para 
Localização e 
Funcionamento e do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN FIXO, 
para o exercício de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer ao 

princípio da publicidade, nos termos do art. 37, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, em especial no que concerne aos lançamentos 
tributários, em consonância ao artigo 65 c/c o artigo 110, § 1º, da Lei Municipal n. 
324/98 - Código Tributário do Município; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto ficam definidas as datas de vencimento 

da cota única e demais parcelas da TAXA DE FISCALIZAÇÃO PARA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO e do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - ISSQN FIXO, para o exercício de 2020, conforme 
segue: 

 

PARCELAS  
DATAS DE VENCIMENTO 

Cota Única 10/02/2020 – segunda-feira 

1ª Parcela 10/02/2020 – segunda-feira 

2ª Parcela 10/03/2020 – terça-feira 

3ª Parcela 13/04/2020– segunda-feira 

4ª Parcela 11/05/2020– segunda-feira 

5ª Parcela 10/06/2020 – quarta-feira 

6ª Parcela 13/07/2020 – segunda-feira 

7ª Parcela 10/08/2020 – segunda-feira 

8ª Parcela 10/09/2020 – quinta-feira 

9ª Parcela 13/10/2020 – terça-feira 

10ª Parcela 10/11/2020 – terça-feira 

11ª Parcela 10/12/2020 – quinta-feira 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Bertioga, 1º de novembro de 2019. (PA n. 9424/14) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO	N.	3.245,	DE	1º	DE	NOVEMBRO	DE	2019	
 

Dispõe sobre as datas de vencimento 
da Taxa de Licença para Negociantes 
Ambulantes, bem como da Taxa de 
Licença para Negociantes em Feiras 
Livres, para o exercício de 2020. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer ao 

princípio da publicidade, nos termos do art. 37, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, em especial no que concerne aos lançamentos tributários, em consonância 
ao artigo 65 c/c o artigo 110, § 1º, da Lei Municipal n. 324/98 - Código Tributário do 
Município; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto ficam definidas as datas de vencimento da 

TAXA DE LICENÇA PARA NEGOCIANTES AMBULANTES,  bem como da TAXA 
DE LICENÇA PARA NEGOCIANTES EM FEIRAS LIVRES, para o exercício de 2020, 
conforme detalhado a seguir: 

 
 

PARCELAS DATAS DE VENCIMENTO 
Cota Única 1 31/01/2020 – sexta-feira 
Cota Única 2 28/02/2020 – sexta-feira 
Cota Única 3 31/03/2020 – terça-feira 

1ª Parcela 31/01/2020 – sexta-feira 
2ª Parcela 28/02/2020 – sexta-feira 
3ª Parcela 31/03/2020 – terça-feira 
4ª Parcela 30/04/2020– quinta- feira 
5ª Parcela 29/05/2020 – sexta-feira 
6ª Parcela 30/06/2020 – terça-feira 
7ª Parcela 31/07/2020 – sexta-feira 
8ª Parcela 31/08/2020 – segunda-feira 
9ª Parcela 30/09/2020 – quarta-feira 

10ª Parcela 30/10/2020 – sexta-feira 
11ª Parcela 30/11/2020 – segunda-feira 
12ª Parcela 29/12/2020 – terça-feira 
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Parágrafo único. Fica outorgado, nos termos do artigo 122, § único, e 

do art. 129, § único, da Lei Municipal n. 324/98, um desconto no montante devido, se o 
pagamento da referida taxa for efetuado de uma só vez, em Cota Única, na seguinte forma:  

 
I - tratando-se de recolhimento efetuado até 31 de janeiro: desconto de 

15% (quinze por cento);  
 
II - tratando-se de recolhimento efetuado no mês de fevereiro: desconto 

de 10% (dez por cento);  
 
III - tratando-se de recolhimento efetuado no mês de março: desconto de 

5% (cinco por cento).  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 1º de novembro de 2019. (PA n. 9424/2014) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 524, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019 
 

Transfere a servidora pública 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 
O Secretário de Administração e Finanças, Roberto Cassiano Guedes, e 

o Secretário de Segurança e Cidadania, Luiz Fernando Stefani, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, bem como no Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017, e 
suas alterações; e 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, de 

29 de agosto de 1995; 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 04 de novembro de 2019, a servidora 

pública municipal SILVIA VALÉRIA PICCOLI, Fiscal, Registro Funcional n. 1811, da 
Secretaria de Administração e Finanças - SA para a SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
CIDADANIA – SC, com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 
de agosto de 1995. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 04 de novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 31 de outubro de 2019. 
 

Roberto Cassiano Guedes 
Secretário de Administração e Finanças 

 
Luiz Fernando Stefani 

Secretário de Segurança e Cidadania 
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PORTARIA N. 525, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Designa Gerson de Souza Rodrigues 
para a função de confiança que 
especifica e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do Chefe 
do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de novembro de 2019, GERSON DE 

SOUZA RODRIGUES, Monitor de Atividades Esportivas, Registro Funcional n. 94, para 
a função de confiança de CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES COLETIVOS, nos 
termos da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a 
Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, que trata da estrutura 
administrativa da Prefeitura do Município de Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em parcela 

destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão de vencimento 
do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, e exclusivamente 
sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, excetuando-se pagamento de 
férias e gratificação natalina, respeitando sua proporcionalidade no exercício do cargo, nos 
termos da nova redação do § 3º, do art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados responsáveis pela 

execução das atividades de programas e ações de atividades esportivas de participação 
coletiva; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de projetos, ações e programas de desenvolvimento da prática de 
esportes coletivos no município, de acordo com as orientações do Governo; 
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c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução ou 
executadas no fomento da prática de esportes coletivos pelos munícipes; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no serviço e 
comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais atividades 
relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os resultados das 
atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização das informações produzidas 
no setor como parte da política de fomento à prática de esportes e de saúde;  

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela disciplina 
do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Bertioga, 1º de novembro de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 526, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Designa Danilo Pastoriza Crisóstomo 
dos Santos para a função de confiança 
que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a designação e dispensa de servidores de 

carreira para ocupar Funções de Confiança dar-se-á “ad nutum” por deliberação do Chefe 
do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR, a partir de 1º de novembro de 2019, DANILO 

PASTORIZA CRISÓSTOMO DOS SANTOS, Professor de Educação Básica II – 
Educação Física, Registro Funcional n. 4473, para a função de confiança de CHEFE DA 
DIVISÃO DE ESPORTES INDIVIDUAIS, nos termos da Lei Complementar Municipal 
n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de 
outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Parágrafo único. O servidor acima mencionado receberá em parcela 

destacada, gratificação equivalente a 40% (quarenta por cento) do padrão de vencimento 
do nível 10A, sem prejuízo das demais vantagens de ordem pessoal, e exclusivamente 
sobre esta não incidirão quaisquer direitos ou vantagens, excetuando-se pagamento de 
férias e gratificação natalina, respeitando sua proporcionalidade no exercício do cargo, nos 
termos da nova redação do § 3º, do art. 55, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de 
dezembro de 2012, dada pela Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) gerenciar diretamente o trabalho dos subordinados responsáveis pela 

execução das atividades de programas de desenvolvimento da prática esportivas de 
rendimento; 

b) distribuir as tarefas entre seus subordinados e supervisionar a 
execução das atividades de elaboração, organização e análise de projetos de 



 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 - Bertioga - CEP 11.250-000 

desenvolvimento da prática de esportes de rendimento, de acordo com as orientações do 
Governo; 

c) cooperar com o Chefe imediato em assuntos técnicos ou 
administrativos; 

d) prestar contas, a qualquer tempo, das atividades de execução ou 
executadas realização de projetos de desenvolvimento da prática de esportes de 
rendimento; 

e) fiscalizar a frequência e a permanência dos subordinados no serviço e 
comunicar, periodicamente, ao chefe imediato as faltas, atrasos e demais atividades 
relativas à administração de pessoal; 

f) elaborar relatórios para seu superior hierárquico com os resultados das 
atividades dos seus subordinados diretos; 

g) assessorar o chefe imediato na utilização das informações produzidas 
pelo setor como parte da política de desenvolvimento de práticas esportivas 
governamental; 

h) zelar pelo ambiente de trabalho, pelos bens públicos e pela disciplina 
do setor; e 

i) outras atribuições que lhe forem determinadas por sua Chefia. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Bertioga, 1º de novembro de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 527, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Nomeia Nivaldo de Jesus para o 
cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 1º de novembro de 2019, NIVALDO DE 

JESUS, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de CHEFE DE PRODUÇÃO E 
DIVULGAÇÃO EM SAÚDE, com vencimentos CCF, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º O servidor deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos da 

Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) distribuir a rotina dos setores sob sua chefia, na coleta, sistematização, 

análise, produção e divulgação de informações em saúde, no atendimento e de acordo com 
as metas estabelecidas pelo Secretario a que esteja vinculado por liame de confiança, 
cabendo-lhe supervisionar a coleta, sistematização, análise, produção e divulgação de 
informações em saúde, bem como orientar os estabelecimentos do órgão acerca da 
padronização e disponibilização de dados para avaliação de serviços de saúde;  

b) acompanhar, quando solicitado pelo superior hierárquico, 
compromissos com outras autoridades, instituições e Poderes, bem como com outras 
unidades organizacionais da administração, visando o aperfeiçoamento das atividades da 
unidade no que se refere a coleta e utilização dos dados e informações da saúde e sua 
utilização na melhoria da área da saúde no município;  

c) assessorar as diretorias de departamento no atendimento das metas e 
diretrizes estabelecidas no plano de Governo, e de acordo com as orientações do Prefeito 
ou do Secretário a que esteja vinculado orientar acerca da padronização e disponibilização 
de dados para avaliação de serviços de saúde;  
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d) chefiar os subordinados do setor, reportando os resultados dos atos 
praticados e eventuais ocorrências à autoridade a que esteja vinculado em razão do liame 
de confiança estabelecido, e propor soluções para as deficiências apresentadas;  

e) orientar os subordinados na execução de suas atividades diárias, no 
manuseio dos sistemas de coleta de informações, padronização de dados e no sentido de 
atender ao plano de ação estabelecido pelo Governo e pelo Secretário a que esteja 
vinculado; 

f) Fiscalizar o cumprimento das atribuições dos subordinados no 
atendimento das determinações emanadas das autoridades superiores a que esteja 
vinculado, reportando eventuais ocorrências;  

g) dar cumprimento às decisões dos seus superiores hierárquicos, acerca 
dos atos administrativos praticados no setor sob sua chefia, reportando eventuais 
consequências para o setor;  e 

h) outras atribuições conferidas, correlatas ao grau de confiança 
estabelecido com o superior hierárquico. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Bertioga, 1º de novembro de 2019. 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 528, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Reduz a jornada de 

trabalho da servidora pública municipal 
que menciona e dá outras providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO o preenchimento dos requisitos previstos na Lei 

Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016 e no Decreto n. 2.548, de 28 de junho de 2016; 
 
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Secretário de Segurança e 

Cidadania nos autos do processo administrativo n. 2974/2017; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º REDUZIR, a partir de 04 de novembro de 2019, a jornada de 

trabalho da servidora pública municipal ALESSANDRA DOS SANTOS PACHECO, 
Ajudante Geral, Registro Funcional n. 1868, em 02 (duas) horas diárias, sem prejuízo de seus 
vencimentos e sem compensação das horas referente à redução. 

 
Art. 2º O benefício de que trata o artigo anterior vigorará pelo prazo de 01 

(um) ano, podendo ser renovado sucessivamente por iguais períodos, a requerimento da 
interessada, desde que comprovada à manutenção dos requisitos exigidos no artigo 1º, da Lei 
Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016. 

 
Parágrafo único. A renovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

protocolada em até 60 (sessenta) dias antes da cessação do benefício. 
 
Art. 3º A partir da cessação do benefício, os períodos não trabalhados serão 

computados como fração de jornada de trabalho para fins de descontos de vencimentos, 
procedendo-se a abertura de competente processo administrativo disciplinar na manutenção 
desta situação por mais de 30 (trinta) dias. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 04 de novembro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Bertioga, 1º de novembro de 2019. (PA n. 2974/2017) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 


